
RONDÔNIA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N 2  325/2024-ALE 

RECEBIDO NA DiTEL 
Em 	 at,  
Horas 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 706/2024, que "Altera 

a ementa e o artigo 1° e revoga o artigo 32, todos da Lei n° 5.734, de 9 de janeiro de 
2024". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deput. *o 	q.@ RUZ 

Presid vitt /RO 
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ASSEMIEPSJA LEGIS,UM VA DE 

RONDÔNIA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  706/2024 

Altera a ementa e o artigo 1° e revoga o 

artigo 32, todos da Lei n° 5.734, de 9 de 

janeiro de 2024. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam alteradas a ementa e o artigo 12  da Lei n° 5.734, de 9 de janeiro de 

2024, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Estabelece e regulamenta auxílios para os 

membros da Assembleia Legislativa de 

Rondônia e dá outras providências. 

Art. 12  Ficam estabelecidos o auxílio-transporte, o auxílio-interiorização e o 

auxílio-manutenção pessoal aos membros da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia." (NR) 

Art. 22 Fica revogado o artigo 32  da Lei n° 5.734, de 2024. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

RCELO CRUZ 

te — ALE/RO 
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